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CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N' 235/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a reforma do Posto

de Saúde do Distrito de Lagoa Grande, no Município de Amontada-CE
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JUSTIFICATIVA

Considerando que todos os cidadãos têm direito a uma saúde de qualidade, que

possibilite uma melhor perspectiva de vida para todos de sua família e enfatizando que a

prevenção incide em uma taxa menor de doenças.

o posto de saúde tem grande importância para a comunidade local, pois é onde a

população recebe atendimento médico, medicamentos e apoio de enfermeiros. A reforma trará

melhorias, ampliação da saúde e bem-estar, de forma que atenda com mais conforto e dignidade

a toda a população do distrito de Lagoa Grande.

Nestes termos, peço deferimento.3;1 9
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Plenário Pçd J4into de Oliveira, de\}evereiro de 2024

'ANTÔNIO ARIN VII É

AÚTOR
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